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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei 

Complementar nº 201, de 2019, do Senador 
ALESSANDRO VIEIRA, que altera o inciso I do 
§1º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, para garantir a participação 
popular e a realização de audiências públicas, 

durante os processos de elaboração e discussão 
dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto 
de Lei Complementar nº 201, de 2019, de autoria do eminente Senador 

Alessandro Vieira, que altera o inciso I do §1º do art. 48 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, para garantir a participação popular e a 

realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e 
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.  

O art. 1º promove a alteração pretendida na LRF, determinando 
que é obrigatório garantir a participação popular e realização de audiências 

públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos, sob pena de sanção administrativa a 

ser aplicada pela Corte de Contas à qual o ente da federação estiver 
submetido, especificamente aos municípios. 

O art. 2º traz a cláusula de vigência da lei em que vier a se tornar 
o projeto, que será a data de sua publicação.  
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Em sua justificação, o autor da proposição ressalta que é preciso 

estabelecer de maneira mais enfática o envolvimento das pessoas, 
especificamente nos municípios, no processo de definição do destino dos 

recursos orçamentários. Dessa forma, conseguir-se-ia, além de mais 
transparência, o atendimento das reais necessidades da população.                                      

A matéria foi encaminhada exclusivamente a esta Comissão de 

Assuntos Econômicos. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.  

II – ANÁLISE 

Consoante o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, a CAE tem competência para opinar sobre o aspecto econômico e 
financeiro das matérias que lhe são submetidas. 

Nos termos do caput do art. 48 da Lei Maior, o Congresso 
Nacional, com ulterior sanção presidencial, pode dispor sobre todas as 

matérias de competência da União, o que inclui o objetivo da presente lei, 
qual seja normas a serem seguidas na elaboração dos instrumentos de 

planejamento orçamentário e financeiro dos entes da federação. 

O Projeto de Lei Complementar nº 201, de 2019, atende ao 

requisito de juridicidade por ser dotado de abstratividade, coercitividade, 
generalidade e imperatividade, bem como por inovar o ordenamento 
jurídico. Também atende ao requisito de técnica legislativa por estar de 

acordo com as regras da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a alteração, elaboração, redação e consolidação das leis, em 

cumprimento ao art. 59 da Constituição Federal.   

As experiências de participação popular foram grande avanço 

político na democratização do Estado brasileiro. Além da dimensão evidente 
de ser bem-sucedida em concretizar a diretriz de governar com participação 

da sociedade civil, a participação estabeleceu vínculos com amplos 
seguimentos sociais. Ademais, tais políticas de participação popular 

forneceram possibilidades de que o poder Executivo pudesse impor uma 
pauta popular junto ao poder legislativo. 
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Com os instrumentos de participação popular, obtiveram-se 

formas que acabaram por propiciar que as comunidades pudessem realmente 
escolher suas prioridades. Portanto, permitindo uma distribuição efetiva das 

despesas governamentais. É importante ressaltar que os principais 
instrumentos de participação popular são: a elaboração das lei orçamentária, 
plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias. Esses instrumentos foram 

restabelecidos como fundamentos democráticos, a partir da Constituição de 
1988.  

Ressalta-se que decisões essenciais para a vida cotidiana de 
todas as pessoas encontram-se expressas nos instrumentos constitucionais do 

planejamento. Os postos de saúde dos bairros, o asfalto que cobre a rua, a 
guarda municipal, os parques que divertem as crianças, a remuneração dos 

servidores públicos que movimentam a máquina pública: todos suportados 
por recursos públicos. Por isso, é essencial que o assunto seja tratado com 

bastante sobriedade. 

Em se tratando de uma reorientação da forma como será 

estabelecida a elaboração dos instrumentos de planejamento e orçamento, 
não há de se falar em ampliação de gastos públicos. 

III – VOTO 

Considerando-se a constitucionalidade, a juridicidade, a 
competência dessa Comissão de Assuntos Econômicos, bem como o mérito 

da matéria, voto pela aprovação Projeto de Lei Complementar nº 201, de 
2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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